
LEI N9 2.~45. DE 10 DE DEZEMBRO DE 1998.

If Reconhece de utilic;lade pública a

do Bairro Ipiranga .;.AMO!!I" ..

. ~--Ã~tor: Vereaci~r·-CARLO~··FERREiRA -':':~

Associação' de Moradores

A cÂMARA MUNICIPAL DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU ,POR SEUS REPRE

SENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SACIONO-A SEGUINTE LEI:

Art. 19 - Fica reconhecida de utilidade pública a As 

sociação de Moradores do Bairro Ipiranga - AMJBI ,com séde

à Rua Antonio Ribeiro Covelo. SIN, Ipiranga/Cabuçu - Nova

Iguaçu. fundada em 25 de outubro de 19~7.

Art. 29 - Declarada a utilidade pública a Associação I
de Moradores do Bairro Ipiranga - AMOBI -passa a gozar de

todas as prerrogativas que a Lei confer~'as entidades deten
toras deste título.

Art. 39 - Esta Lei'~ntrarã em vigor na data de s~a'pu
blicação.

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU ,10 DE DEZEMBRO DE 1998.

NELSON ROBERTO BORNIER I1E OT.lVElRA

Prefeit.

t'ROJETO N." ._1__
------_._-----_ .•. "'_ ....••._--~
f u b I iC a d o L~/.4,&11f.


